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DECRETO N. 17.570, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

Nomeia os membros da Comissão de A vali ação do 
convênio celebrado entre o Município e o Fundo de 
Apoio ao Empreendedor Joseense. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso JX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990; 

Considerando o disposto na Lei n. 9. 137, de 5 de junho de 2014, que "Autoriza a Prefeitura 
Municipal, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia, a 
celebrar convênio com o Fundo de Apoio ao Empreendedor Joseense para a gestão da unidade do Banco 
do Povo Paulista instalada no Município, e dá outras providências."; 

Considerando o disposto no artigo li da Lei Federal n. 9.790, de 23 de março de 1999, que 
"Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 
outras providências."; 

Considerando a determinação contida no inciso VII do artigo 158 da Instrução Normativa 
n. 02, de 4 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a 
fiscal ização e o acompanhamento dos Termos de Parceria; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 84.334/ 17; 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação do convênio celebrado 
entre o Município e o Fundo de Apoio ao Empreendedor Joseense, prevista no artigo 11 da Lei Federal n. 
9.790, de 23 de março de 1999, os seguintes membros: 

I -Ana Paula do Nascimento Aleixo Correa; 

II - Ghislaine Virgínia Fonseca; 

UI- Álvaro Arruda Costa; 

Art. 2° Os serviços prestados pelos membros da Comissão não serão remunerados, mas 
considerados serviços relevantes prestados ao Município. 

Art. 3° A autoridade supervisara será a Secretaria de Inovação e Desenvolvimento 
Econômico. 

contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

São José dos Campos, 13 de setembro de 2017. 

~~/ 
Prefeito 

~1-berto-ftrVeS~u~ Fiiho =::> 
Secretario de Inovação e Desenvolvimento Econômico 

-ulic 
I 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
treze dias do mês de setembro do ano de dois mi l e dezessete. 
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